
E§TADO OÀ PARÀÍBÂ
PREFÊIÍURA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS

PREGÃO ELETRô ÍCO NO O€/O1-€12?,2'
pRocEsso Àx»trNIsTRÂTrvO No 230317pEOOO1o

cot{TRÂTO e 00019/2ê24-CPL

TERMO DE CONTRATO qUE ENTRE SI CELEBRAM A PRÊFEITUBA IIIJÍ{ICIPAL DE Dt'As E§TBÀDAS E
EXPRÉSS DTSTRTBUIDORÂ DE I4EDICAÍIIEI{IOS LTDA., PARA FORNECIMENTo coNFoRI.,IE
DTSCRIMINÀDO NESTE IN5TRUI4ENTO NA FORIíA ABAIXO:

Pelo presentê lnstrumentô partícular dê contrato, de um lado pR€FEITuRA ituNIcIpÀL DE DuÀs ESTR/DAS - Ruã
do Comérclo, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ ns g8,7A7 .AX2|OOO1-10, nestê ato representada pela
Plefeita loyce Renally FêI1x Nunes de Flgueiredo, BrasilêÍra, casada, Funcionaria Publlca, resldênte e
domlclliada na Fazenda são Franclsco, sN - zona Rur,ar - Duas ÊstFadas - FB, cpF ns ogo,4o7.soI'-4o,carteira de Identldãde ne 3.570.572 SSPr donavante slmplesmênte CoNTRATANTE, e do outro lado ExpRÉss
DTSTRTBUTDoRA DE uEDrcÀüElrlros LTDA. - RUA y Dors, 15§, 6alpÂo 6r., DrsrRrro rNDUsrRraL - loao pEssoA -
PB, CNPI ne 26.756 -923 /àoo7-20, doravante slmplesmente CONTRATÀDA, dêcldlram as partes contratantes
âssinar o presente contrato, o qual sê tegerá pelas cláusulas e condições segulntes:

CúUSULA PRT EIRA - Dos FU DAfiEI{Tos:
Este contrato decorre da licitação modalLdade pnêgão Eletrônico ne AOATO/2O22, processadâ nos termos da
Lei Federal ne Lo.S2Ot de L7 de lulho dê 2OO2 e subÀidiariamente â Lei Fêderal no 8,666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complêmentar nq 123j de 14 dê dezembro dê 2005; Decreto Fedêrâl n" LO.â24, áe 20 de Setembro
de 2o!9i e legislaÇão pertÍnenta, consl-deradas as alterações posteriorês dâs reÍeridas normas.

CLÁUSULA SÊGUT{DA - DO OB]ETO:
O presente contnato tem por objeto; Aquisição parcelada de medicanentos lnjetávêis e não injetáveis
comuns diversos: pádronizâdos da RÊitt ME - RELAçí\0 MUNICIPAL DE MEDICAiiENT0S ESSENCIAIS -, destinados à
Atênção Básica lFarmácia Básica do Fundo Municlpat de Saúde ê órgãos vinculados] municipal, mediante
nequisição diária e,/ou periódica, devendo a entrega ocorrer nos locais deteÍ.íninados pelo Seton compêtente.

O fornecimento deverá ser executâdo rigorosamente de acordo com as condiçôes êxpressas neste instnumento,
proposta aprêsentada, especificações técnicas corespondentes, processo dê licitâção modâlidade Pregão
Eletrônico no OOa!A/2à23 e instruçôes do Contratantê, documentos esses que ficam fazendo partes
integnantes do presente contrato, lndependente de transcrlção; e será rêalizado na forma parcel.ada,

CLÁUSULÂ TERCEIRÀ - DO VALOR E PREçOs:
O valor total deste contrato, â base do preço proposto, é de Rg 81.119,40 (oITENTA E uM MIL E CENTO Ê

DÊZENOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS),
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16 Eultibroíeto de Escopolarinâ + Dipirona 16+250mg
Cêtoconazol 2OA mg

Cêtoconazol 2OmB\E creme 3Ografiâs
cetoprofêno Somg\lÍl 2ol
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Diclofênâco Sódico25mg\ml
7OA nEOoxlciclina

37 Extrãto de própolis frasco fo m1

40 Kolagenâse + Cloranfenicol O,6 \/G 30 g
47 Lêvofloxacino 5O0 mg

43 l,letildopâ 500 mg
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Ni.mesulida 10e hg
Nistatina 25.064 UI/G
apli(adorês.
Orcprazol 49 ng + Diluente
Pantoprâzol 4€ Dg

Plroxicalll 20 mg

Simêticona 75 ng/nl ts tl
Tenoxi€ân 20 írg
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cLÁusuLA qJARTA - DO REAIUSÍÂ ENTO:
Os pneços contratados são fixos e lrreajustáveis pêlo perÍodo de um ano.
Dentro do prazo de v1gência do contnato e medÍante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reâJuste após o intêrregno de um ano, na mesma proporção dâ varlação veriflcada no IPCA-fBGE acumulado,
iniciades e concluídas após a ocornência da anualidade.
I'los reajustes subsêquentes ao primelro, o interregno mÍnimo de um ano será €ontado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do Índlce de reajustamento, o Contratante paganá ao Conttatado a
imPortância calculada pela úttima variação conhecida, liquldando a diferençâ correspondente tão logo
sejâ divulgado o Índice definitlvo, Flca o Contratado ob.igado a apresentar memória de cáIculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas âferições finals, o Índice âtuâIizado para reajuste será, obrigatoniamente, o deflnitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustãnênto venha a ser extlnto ou de qualquer Íorma nào possa mais
ser utilizado, será adotado, en substituição, o que vie. a ser determinàdq pêla legistação então em

viBor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial para
o reaJustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O rêajuste poderá ser realizado por âpostilãmento.

CLÁUSULA QUTNTA . DA MTAçÂO:
As despesas correrão por conta da seguintê dotação, constante do orçanento vigente:
Recursos próprios do MunicÍpio de Ouas Estradas:
07.go - 76.303, zgOL. 2035 - 506 - 3. 3.90. 30.09j
o7,oo - lo,303.200t,2035 - 621 - 3,3.9A.30.A9,

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAIiEI.ITO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo reguler, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA . DoS PRÂZOS:
o prazo máximo para a execuçâo do objeto ora contratado, quê admite prorrogação nas condiçõês e hipóteses
previstas nô Art. 57, §1ô, da Lêi A,666/93, está abaixo indicado e será considenado da enissão do Pedi.do
de Compna:

Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do pnesente contnato será determinada: 11 (onze) meses, considerado da data de sua assinatura,
encerrândo- se en 3f I f2/ 2O24.

CLÁUSULA oITÂvA . DAS OBRIGAçõES OO €O]'ITRATANÍE:
a - Efetuar o pãgamênto relâtLvo ao forneclmento efetivanente reallzado, de acordo com as rêspectivas
cláusulas do presente contrato;
b - ProporcioÍrar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado.;
c - Notificar o Contnatado sobre quâIquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e complete fiscallzâÇão, o que não exlmê o contratado dê suas
responsabifidades contratuais e 1êgais;
d - Desighãr reprêsentantes €om atribulçôes de Gestor e Fiscal deste tontrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pêrmitida a

conttatação de tercêlros para asslstência e subsÍdio de informaçôes pêrtinentes a essâs atribulçôes.

CLÁUSULA M'I{A . DÂS OBRIGAçõES DO CO TRATAÍX):
a - Executar devidamênte o fornecimento descnito na CLáusula conrespondente do presente contrato, dentro
dos melhores paránetros de qualidade estabelecldos parâ o ramo de âtividade relacionadâ ao objeto
contratual, com observância aos prâzos estipulados;
b - Respon sabiliza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legíslação flscal, civil,
e trabalhista, bem como por todas ãs despesas e compromissos âssumidos, a qualquer tÍtulo, p

fornecedores ou terceiros em razão da exe€ução do objeto contratado;
c - i,lanter preposto capacitado e ldôneo, aceitq pelo Contratantê, quando da execução do cont
represente integralmente em todos os sêus atos;
d - Pêrmitir e facllitar a fiscalÍzação do Contratante devendo pnestar os informes e escl
solicltados;
e - 5êrá responsável pêlos dânos causados d
culpâ ou dolo na execução do contrato, não
ou o acompanhamento pelo órgão interessadoj

e a flscali

A}lPOLA

cotlP Rll'1I DO

CÁPSULA

SOLUÇÂO OR

corlPR r tilrDo

t lbutária
er nte seu

o

a ntos

iretamente ao Contratante ou a terceir
excluindo ou reduzindo essa responsab

aorre

5

?.
1Êon

I'
3,
o

DE I

3 -225
,L

sua

ção

246
70894
60ao
1440
72sO

9,26
4,14
o,49

TotaL:



f Não €êder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em pârter o objêto destê instpumênt
conhêaimento e a devida autorizaÇão exprêssâ do Contrâtânte;

Manter, durante a vigênçia do contrato, em compatibilidade com as obrigâções assumid

T

condiçôes de habilitâção e qualificação exj.gidas no respectlvo p.ocesso licitatório, a
Contnatânte os docunêntos necessárlos, semp re que solicitâdoj

Ct/fusurA DÉcrÍ{Á - DÂ ÂLTÊRAçÃo É REScrsÃo:
Este contrato poderá ser âLterado com a devida justificativa, unllateralmente pela contr
acoido êntrê às pârtes, nos câsos previstos no Antigo 65 e será rescindido, de pleno díreito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 dâ Lei 8.666/93,
o contratado fica ob.igado a aceltar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizêrem nas comprâs, até o rêspectivo limitÊ fixâdo no Ant. 65, §1. da Lêi na 9.666/93, Nênhum
âcFéscimo ou supressão poderá exceder o llmite estabelêcido, saldo ai supressõês resultantês de acordo
cêlebrado êntre os contratântes.

CLÁUSULA DÉcIt,I/I PRIT4EIRÂ . Do RECEBITIEiITo:
Exêcutado o presente contrato e obsetvadas as condiçôês
procedinento e prâzos para receber o seu objeto pelo
dlsposições dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8.665/93,
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Contratante obedecetão, conforme

]OY€E RENAI-LY FELIX NUIIES DE FXGUÉIREDO
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o caso, as

CLÁUsULA DÉctMA SEGII,IDÀ . DAs PE ALIDAÍ,ES I
A recusa injusta êm dêixar de cumprir as obrigaçõês assumidas e preceitos lêgais, sujêltará o Contratado,
garantida â prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 dâ Lei 8.666/93: â -
advertência; b - multa de morâ de 0,5 (zêro vírgulã clnco por cênto) âpltcada sobrê o valor do contrato
por dia de atraso ha entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 70% (dez
por cento) sobrê o vãlor contrâtado pela lnexecução totâ1 ou parcial do contrâto; d - suspensão temporária
de participãr em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pop prazo de até 02 (dois)
anosi e - declaração de inidoneidãde para licj.târ ou contratar com a Administração públlca enquantô
perduraren os motivos detefliinântes da punição ou até que sejâ promovida sua reabilitação perante a
própria autoridadê quê apl.icou a penalidadei f - simultaneamente, quêlquer das pehalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUsULA DÉcIÍiIA TERCEIRÂ - DÂ coüpEI{sAçÂo FIMIiICEIRA:
Nos casos de eventuais atrasÕs de pâgamento nos tenmos dêste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sêrá âdnitida a compensaçâo financeinar devida desde a
data limite fixadã para o paganento até a data correspondente ao êfetivo pagamento da parcela. os encargos
molatórios devidos em razão do atraso no pagamento serão ca.Iculados com utilização da seguinte fórmu1a;
EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;Nânúmerodediasentreâdatãprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = vâlor da parcela a se. paga; e I = Índice de compensação flnancel..al assim
apurado: I = (tX/1Og)/365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, nê
sua fã1t4, um novo índice âdotado pelo Govêrno Federat que o substitua. a hipótese do referido índice
estabelecido para a cofipensação financeira venhâ â ser extinto ou de qualquer forma não possa nais ser
utilizãdo, será adotado, em substituÍção, o que vier a ser determinado pela legislãção êntão em vigor.

CLÁusULÂ DÉCIüA QUARTA . Do FoRo:
Para dirimin as quêstõês decorrentes deste cont.ato, as partes elegem o Foro da Conarca de Guarabira.

E, por estaPem de plenô acordo, foi lavrado o presente contrato em 92 (duas) vias, o qual val assinado
pelas partes ê por duãs testemunhas.

Duas Estradas - PB, 25 de Taneiro de 2A24.
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